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Processo licitatório - Modalidade pregão - 
Desclassificação - Proposta - Falta de indicação 
de dados bancários - Formalismo excessivo - 

Ofensa ao princípio da razoabilidade - Presença de 
direito líquido e certo

Ementa: Mandado de segurança. Processo licitatório. 
Desclassificação. Falta de indicação de dados bancá-
rios na proposta. Excesso de formalismo. Ofensa ao prin-

Contudo, as alegações da requerida são despidas de veros-
similhança, pois produziu e, conseqüentemente, anunciou o 
referido modelo na rede mundial de computadores - internet, 
sem a observância de perquirir acerca da existência de ante-
rior registro industrial junto ao INPI.
Ou seja, ao meu sentir, no mínimo, a conduta da reque-
rida fora negligente em não realizar a devida procura junto 
ao INPI e, consequentemente, imprudente, no sentido de 
produzir e anunciar um produto, o qual é idêntico ao regis-
trado pela autora.
Ainda, ao olho humano, verifico que a parte requerida 
copiou, descaradamente, o modelo registrado pela parte 
autora (os destaques são do original).

Volto a destacar que a similaridade da sandália 
produzida pela parte apelante com aquela da parte 
apelada é evidente, ao contrário do que se dá com as 
sandálias vistas às f. 175/179, que a parte recorrente 
invoca como sendo copiadas pela parte apelada e que 
são totalmente diferentes.

Destaco, também, que é significativo o número de 
sandálias apreendidas (3.000 pares).

Lado outro, diz a parte apelante que o lesado deve 
provar a causa da lesão e demonstrar a extensão do 
dano sofrido.

Ora, os artigos 209 e 210 da Lei nº 9.276/96 
preveem o ressarcimento por perdas e danos em razão 
de atos de violação de direitos de propriedade industrial 
e de atos de concorrência desleal, bem assim o ressarci-
mento por lucros cessantes.

Também o Código Civil brasileiro garante ao preju-
dicado o direito ao ressarcimento por prejuízos decor-
rentes de concorrência desleal de atos que maculem 
a reputação ou os negócios alheios, obedecendo aos 
postulados básicos da teoria do ato ilícito (art. 927).

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já deixou 
assentado que a reparação, em casos como o dos autos, 
não está condicionada à prova efetiva do dano, pois os 
atos de concorrência desleal e o consequente desvio de 
clientela provocam, por si sós, perda patrimonial à vítima.

O acórdão dessa decisão mereceu a 
seguinte ementa:

Direito comercial e processual civil. Recurso especial. 
Concorrência desleal e desvio de clientela. Embargos 
declaratórios. Omissão. Ausência. Reexame de provas. 
Inadmissibilidade. Inépcia da inicial. Inocorrência. Danos 
materiais. Comprovação. Presunção. - Ausentes os vícios do 
art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 
- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso 
especial. - Verificada a existência de causa de pedir, não há 
reconhecer-se a inépcia da inicial na presente hipótese. - O 
art. 209 da Lei 9.279/96 autoriza a reparação por danos 
materiais advindos de atos de concorrência desleal que 
importem desvio de clientela pela confusão causada aos 
consumidores. - A reparação não está condicionada à prova 
efetiva do dano, pois os atos de concorrência desleal e o 
consequente desvio de clientela provocam, por si sós, perda 
patrimonial à vítima. Recurso especial não provido (REsp 
978200/PR; Recurso Especial 2007/0200996-1; Relatora 
Ministra Nancy Andrighi (1118); Órgão Julgador T3 - Terceira 

Turma; Data do julgamento: 19.11.2009; Data da publi-
cação/fonte: DJe 02.12.2009; REVJUR vol. 387 p. 113).

Quando desse julgamento, a eminente Relatora 
assim afirmou:

Sustenta a recorrente que o Tribunal de origem, ao condená-la 
ao pagamento de danos materiais, fundando-se na presunção 
da sua ocorrência, violou os arts. 186 e 927 do CC/02 e ao 
art. 333, I do CPC, que exigem a efetiva prova do prejuízo.
Conforme remansosa jurisprudência desta Corte, em regra, os 
danos materiais são devidos quando efetivamente provados 
numa ação de conhecimento.
A discussão que se pretende aqui, porém, é peculiar, porque 
não se refere à prova dos danos materiais, mas à identifi-
cação dos elementos necessários à caracterização dos refe-
ridos danos, nas hipóteses de prática de atos de concorrência 
desleal e desvio de clientela. 
Deve-se ponderar, ainda, que o tema não deve ser tratado, 
isoladamente, à luz do CC/02, diante da existência de lei 
específica a respeito. O art. 209 da Lei nº 9.279/96 refere-se 
à reparação de danos nas situações de concorrência desleal 
e ostenta a seguinte redação: 
‘Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver 
perdas e danos em ressarcimento de prejuízos causados por 
atos de violação de direitos de propriedade industrial e atos 
de concorrência desleal não previstos nesta Lei, tendentes 
a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a criar 
confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou 
prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços’. 

Por fim, tendo em vista que a coibição de atos 
de concorrência desleal não dependem do registro do 
desenho industrial e que não há prova de interposição de 
recurso contra o registro industrial da sandália em foco 
pela parte apelada, sem razão a parte apelante quando 
fala em suspensão da ação para se aguardar a decisão 
do INPI no mencionado recurso.

Diante disso tudo, entendo que a sentença apelada 
não merece reparos.

Posto isso, nego provimento ao recurso.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES EDUARDO MARINÉ DA CUNHA e 
LUCIANO PINTO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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realizado pela Prefeitura Municipal de Paracatu, conforme 
Ata do Pregão nº 000058/2012.

Não houve interposição de recurso voluntário.
Remetido o feito à d. Procuradoria-Geral de Justiça, 

o ilustre representante do Ministério Público, Dr. Roberto 
Cerqueira Carvalhães, apresentou parecer às f. 149/152, 
opinando pela confirmação da sentença.

Conheço da remessa oficial.
Nos termos do inciso LXIX do art. 5º da Constituição 

da República de 1988, temos que:

conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público.

A respeito da tipificação do direito líquido e certo, 
destaque-se o seguinte:

[...] Cuida-se de conceito tipicamente processual, onde, na 
realidade, significa certeza e liquidez do fato, jamais do direito 
ou da lei. Portanto, é o fato que deve ser líquido e certo, ainda 
que complexo, isto é, fato documentalmente provado, sem 
necessidade de dilações probatórias. Consoante a jurispru-
dência, ‘direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, 
e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano, 
por documento inequívoco’. No mesmo sentido, a seguinte 
decisão: ‘o Direito líquido e certo nada tem, em si, com 
Direito subjetivo. Diz respeito única e exclusivamente à prova 
documental. Por mais complicadas sejam as questões jurí-
dicas, a solução do conflito de interesses pode ser alcançada 
através de mandado de segurança. Os fatos - esses, sim - é 
que não podem ser controversos e duvidosos’ (MARANHÃO, 
Clayton. Apontamentos sobre o mandado de segurança indi-
vidual e coletivo, Gênesis - Revista de Direito Processual Civil, 
Curitiba, p. 468, jul./set. 2001).

A meu juízo, após detida análise do caso sub judice, 
ratifico o meu entendimento, constante do julgamento do 
Agravo de Instrumento de nº 1.0470.12.004977-5/001, 
por constatar comprovada a existência de direito líquido e 
certo a ser protegido pela via do mandado de segurança 
(Art. 1º da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Compulsando os autos, afere-se que foi instaurado 
procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por lote, regido pelo 
Edital nº 58/2012, com o objetivo de adquirir uniformes 
para atender às necessidades da Secretaria de Educação 
do Município de Paracatu.

Conquanto tenha apresentado sua proposta, a 
impetrante foi desclassificada do procedimento licitatório 
em comento, por suposto descumprimento aos itens 6.1, 
alínea j, e 6.5 do edital, os quais previam a desclassi-
ficação das propostas que não preenchessem os requi-
sitos editalícios, sob o argumento de que a proposta da 
empresa suplicante não continha seus dados bancários.

A empresa impetrante aviou recurso administrativo, 
solicitando a reconsideração da decisão que excluiu sua 

cípio da razoabilidade. Direito líquido e certo configu-
rado. Segurança concedida. Sentença confirmada no 
reexame necessário.

- O mandado de segurança consubstancia remédio de 
natureza constitucional, destinado a proteger direito 
líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo de poder 
emanado de autoridade pública.

- A falta de indicação dos dados bancários na proposta 
apresentada pela empresa impetrante não configura irre-
gularidade capaz de prejudicar sua análise, figurando, 
tão somente, como vício passível de ser sanado. Tal 
falha, além de não ter ocasionado qualquer vantagem 
à mencionada empresa, também não acarretou prejuízo 
concreto aos demais concorrentes, nem aos trabalhos da 
Comissão Licitatória.

- A forma do procedimento licitatório não deve preva-
lecer sobre sua finalidade, qual seja a obtenção da 
melhor proposta para a Administração Pública, mediante 
ampla participação dos interessados, finalidade esta que 
restou desprestigiada pelo rigorismo formal imposto à 
parte suplicante.

Segurança concedida. Sentença confirmada no 
reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1.0470.12.004977-
5/002 - Comarca de Paracatu - Remetente: Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paracatu - Autora: GM 
Barbosa Confecções EPP - Réu: Município de Paracatu 
- Autoridade coatora: Prefeito do Município de Paracatu - 
Relator: DES. EDUARDO ANDRADE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em CONFIRMAR 
A SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2014. - Eduardo 
Andrade - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de reexame 
necessário da sentença de f. 123/128, proferida nos 
autos do mandado de segurança impetrado por GM 
Barbosa Confecções EPP contra ato tido por ilegal do 
Prefeito do Município de Paracatu/MG.

Adoto o relatório de origem, acrescentando-lhe que 
o ilustre Juiz a quo concedeu a segurança pleiteada, para 
declarar nulo o ato que desclassificou a proposta apre-
sentada pela empresa impetrante no procedimento lici-
tatório realizado na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por lote, regido pelo Edital nº 58/2012, 
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edital, mas que apresentou a proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, bem como patente a periclitação de 
danos irreversíveis ou de difícil reparação, pois outra empresa 
pode iniciar a execução dos serviços previstos no contrato, 
imprescindível a concessão da medida antecipatória reque-
rida, para suspender, até julgamento final da ação origi-
nária, a execução do contrato objeto do edital de concor-
rência (Agravo de Instrumento Cível nº 1.0079.11.056639-
9/001 - Rel. Des. Peixoto Henriques - 7ª Câmara Cível - Data 
do julgamento: 12.06.2012 - Data da publicação da súmula: 
22.06.2012).

Reforço que a desclassificação da suplicante, pelas 
razões já colocadas, consiste em formalismo exage-
rado, desnecessário e até mesmo lesivo aos interesses 
da Administração Pública, que deve conhecer o maior 
número de propostas possíveis, para, então, poder aferir 
aquela realmente mais vantajosa.

Há de se ter razoabilidade, portanto, na aplicação 
das normas previstas no edital, sob pena de o rigorismo 
prejudicar o interesse público, vislumbrado com a reali-
zação do certame.

Com tais considerações, confirmo a sentença no 
reexame necessário.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA 
VERDOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

proposta, o que lhe foi negado, tendo o Prefeito Municipal 
ratificado tal entendimento.

Pois bem.
Embora cediço que o edital é a lei que rege o certame 

e conquanto o item 6.1, alínea j, do Edital nº 58/2012 
determinasse que os dados bancários da empresa lici-
tante devessem constar da proposta de preços, entendo 
que o rigorismo formal adotado no caso dos autos, acar-
retando a desclassificação da empresa impetrante do 
procedimento licitatório em comento, não se justifica.

Há que se ter em vista que o caso dos autos trata de 
licitação na modalidade pregão, cuja finalidade precípua 
é a aquisição de bens ou a contratação de serviços pelo 
menor preço, nos moldes do que dispõe o art. 4º, inciso 
X, da Lei nº 10.520/02.

E a ausência dos dados bancários na proposta apre-
sentada pela empresa GM Barbosa Confecções EPP não 
configura, a meu juízo, irregularidade capaz de prejudicar 
sua análise, figurando, tão somente, como vício passível 
de ser sanado. Tal falha, além de não ter ocasionado 
qualquer vantagem à mencionada empresa, também não 
acarretou prejuízo concreto aos demais concorrentes, 
nem aos trabalhos da Comissão Licitatória.

Penso que a forma do procedimento licitatório 
não deve prevalecer sobre sua finalidade, qual seja a 
obtenção da melhor proposta para a Administração 
Pública, mediante ampla participação dos interessados, 
finalidade esta que restou desprestigiada pelo rigorismo 
formal imposto à parte suplicante.

Por fim, destaco que, em casos desse jaez, este 
Tribunal de Justiça assim já se posicionou:

Reexame necessário. Apelações cíveis. Preliminares. Mandado 
de segurança. Licitação. Pregão presencial. Ausência de 
declaração. Formalização na sessão. Inabilitação. Anulação 
do certame. Inocorrência. Vinculação ao edital - formalismo 
exacerbado. Ausência de prejuízo. Interesse da Administração. 
Sentença confirmada. 1. A Lei nº 12.016/09 conferiu ao ente 
a que esteja vinculada a autoridade coatora, a legitimidade 
precípua para recorrer da decisão concessiva da segurança 
e como tal não está sujeita ao preparo recursal. 2. O pregão 
instituído pela Lei nº 10.520/02 é despido de maiores forma-
lismos, podendo o pregoeiro considerar, com o fito de buscar 
a proposta mais vantajosa, a dimensão da falha identificada 
na documentação porventura alijada e a possibilidade de sua 
superação no processo licitatório, desde que não implique 
ofensa ao edital, à lei e aos princípios norteadores do proce-
dimento (Ap. Cível/Reex. Necessário 1.0518.11.018803-
5/003 - Rel.ª Des.ª Teresa Cristina da Cunha Peixoto - 8ª 
Câmara Cível - Data do julgamento: 05.07.2012 - Data da 
publicação da súmula: 17.07.2012).

Agravo de instrumento. Administrativo. Concorrência. Menor 
preço. Tutela antecipada. Desclassificação de empresa por 
não atendimento de formalidades do edital. Preço final menor. 
Vinculação ao edital sem formalismo excessivo. Proposta mais 
vantajosa. Interesse da Administração Pública. Presença dos 
requisitos autorizadores da medida requerida. - Evidenciada 
a plausibilidade jurídica do direito de empresa participante 
de concorrência do tipo menor preço, que foi desclassifi-
cada por não atendimento de pequenas formalidades do 

Incidente de falsidade - Ação meramente 
declaratória - Falsidade material - Falsidade 

ideológica - Necessidade de ação constitutiva

Ementa: Ação declaratória. Falsidade ideológica. 
Documentos particulares. Via inadequada. Extinção 
do feito decretada por falta de interesse processual. 
Decisão mantida.

- Não se presta o incidente de falsidade ou a ação com 
mera função declaratória, e não constitutiva de um 
direito, para o reconhecimento de falsidade ideológica, 
conforme pretendem os autores, revelando-se, de fato, 
inadequada a via por eles escolhida, hipótese em que 
deve ser mantida a decisão que extinguiu o feito por falta 
de interesse processual. 

- A melhor interpretação do inciso II do art. 4º do Código 
de Processo Civil é no sentido de que a propositura de 
ação declaratória autônoma, com o objetivo de decla-
ração da falsidade de um documento, limita-se ao mate-
rial, ou seja, ao vício incidente no documento em sua 
forma, e não no conteúdo.


